ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018

Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 98.661.366./0001-06 e com sede à Av. Nestor Frederico Henn, 1645, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GUIDO HOFF, e de outro lado a(s) empresa(s) N.J.L. NEUBARTH & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Tristão Monteiro, 1365, em Taquara/RS, CEP 95600-000, fone (51) 3542-4335, e-mail: njlneubarth@gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 03.145.819/0001-35, legalmente representada por ROBERTO NEUBARTH, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 310.993.190-72 e portador do RG n° 4008106512, em face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 – DO OBJETO E DO VALOR
1.1 O objeto da presente ata é o registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de expediente e de processamento de dados, para as diversas secretarias municipais, conforme segue:
	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição do Produtos
	Marca
	Valor       máximo
Unit R$
	Valor Total R$

	GRUPO I – MATERIAIS DE EXPEDIENTE:

	02
	85
	un
	Agendas para o ano de  2018 e para o ano de 2019, tamanho aproximado 13,5 x 19,2 cm, 1 dia por página,  papel offset 63g/m², sem espiral, com marcador de página tipo fita, capa costurada, almofada em corino. Obs: as entregas de outubro/ novembro e dezembro de 2018, deverão ser agendas de 2019. Cores: preto, marrom,azul marinho
	FTD
	13,58
	1.154,30

	10
	45
	rl
	Barbante algodão, quantidade de fios 8un, acabamento superficial cru - rolo mínimo 250g.
	SÃO JOÃO
	6,70
	301,50

	23
	700
	un
	Caixa arquivo morto, de papelão, quando montada, deverá ter as seguintes medidas mínimas: 25 cm de altura x 13 cm de largura x 35,5 cm de comprimento. Desmontada: 61x86,5x5cm.
	BOX
	1,74
	1.218,00

	25
	150
	un
	Caixa tripla articulável para correspondência, tamanho  mínimo: 266 x 366 x 215,  em poliestireno, cor cristal.
	WALEU
	42,80
	6.420,00

	26
	120
	un
	Calculadora de mesa 12 dígitos. Dados técnicos: alimentação bateria e célula solar. Tamanho   aproximado  19,5 x13,5cm. Especificações: visor lcd com 12 dígitos. Funções: porcentagem, raiz quadrada, memória, correção dígito a dígito, correção total e parcial. A embalagem deverá conter informações sobre fabricante (no mín. nome e CNPJ). Instruções de operação em português.
	ELGIN

	23,40
	2.808,00

	27
	150
	Cx c/50
	Caneta esferográfica,com tampa anti-asfixiante, ponta média em cobre ou aço com esfera em tungstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta  1.00mm, escrita média e  macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante no meio  para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica.
Cores:azul, preto, vermelho (a escolher  por ocasião do empenho). Com selo de Certificação  no INMETRO.( cx. com 50un)
	BIC
	28,60
	4.290,00

	29
	850
	un
	Caneta esferográfica, ponta fina  em cobre ou aço com esfera em tugstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta 0.8mm, escrita fina e macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante no meio  para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica.Cores:azul, preto, vermelho,verde (a escolher na por ocasião do empenho), Com selo de Certificação  no INMETRO.
	BIC
	0,67
	569,50

	31
	650
	un
	Caneta marca texto, ponta chanfrada que permite traços de 2,5 e 5,0mm, tamanho mínimo de 13 cm.Composição: resinas termoplásticas, tinta a base de água, corantes, aditivos e ponta de poliéster.Cores amarela, laranja, verde, rosa, roxo e azul, a escolher na ocasião do empenho.
	BIC
	1,74
	1.131,00

	33
	170
	un
	Caneta Marcador Para CD/DVD, ponta 2.0, cores preto,azul ou vermelha (a escolher por ocasião do empenho), tamanho mínimo de 13 cm (com a tampa)
	PILOT
	4,00
	680,00

	36
	160
	un
	Caneta Marcador para Quadro Branco,tamanho mínimo de 12 cm com a tampa. Cores: azul, vermelho, preto e verde (a ser definido no empenho)
	MERCUR
	2,96
	473,60

	37
	10
	Cx c/100fl
	Carbono: caixa com no mínimo 100 folhas – cor azul ou preto (a escolher por ocasião do empenho), tamanho aproximado de 21x 29,7 cm, folha tipo A-4 para escrita manual. Composição: resinas, óleos, plastificantes e corantes coloca carbono filme.
	GRAMPLINE
	37,60
	376,00

	50
	90
	un
	Cola Branca a base de PVA, não tóxica e lavável,tubo de NO MÍNIMO 35g (no mínimo). Validade mínima de 01 ano (impressa na embalagem).Indicação da empresa fabricante (nome, endereço e CNPJ) no rótulo da embalagem.
	ACRILEX
	0,87
	78,30

	51
	45
	un
	Cola Branca a base de Pva, não tóxica e lavável, embalagem com 01kg. cada, Validade mínima de 18 meses (impressa na embalagem) . Indicação da empresa fabricante (nome, endereço e CNPJ) no rótulo da embalagem.
	ACRILEX
	15,40
	693,00

	52
	65
	Cx c/06
	Cola Colorida, caixa com 6 tubos de cores variadas, com no mínimo 23 gr. cada, não tóxica, solúvel em água. Validade mínima de 02 anos.
	ACRILEX
	4,34
	282,10

	54
	240
	un
	Cola em bastão, não toxica, lavável, mínimo de 40g, a base de éter de poliglucosideo.Tampa hermética. Certificada pelo INMETRO.Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (mínima de um ano), indicação da empresa fabricante (no mínimo nome e CNPJ) e do químico responsável
	ACRILEX

	5,34
	1.281,60

	56
	50
	un
	Cola branca para :papel, couro, madeiras, tecidos ,embalagem com 500 g, não tóxica e lavável. na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (miníma de um ano) e indicação da empresa fabricante (no mínimo nome e CNPJ).
	CASCOREZ
	13,30
	665,00

	57
	55
	Cx c/72un
	Colchete nº 08, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 40mm, para até 180 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	BACCHI
	4,24
	233,20

	59
	60
	Cx c/72un
	Colchete nº 12, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 63mm, para até 270 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	BACCHI
	7,35
	441,00

	61
	90
	un
	Corretivo Líquido, a base de água, não tóxico,não inflamável,    lavável, tubo com no mínimo 18 ml, que cubra o erro em apenas uma demão e seja desecagem rápida.    Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (mínima de dois anos) e a indicação da empresa fabricante (mínimo nome e CNPJ).
	BIC
	1,94
	174,60

	74
	2.870
	un
	Envelope tipo saco Kraft, papel natural,não reciclado,não pode ser áspero, gramatura 80g/m²     tam: mínimo 26x36cm.
	ENVELOPRINT
	0,17
	487,90

	75
	3.040
	
	Envelope tipo saco Kraft, papel natural,não reciclado,não pode ser áspero, gramatura 80g/m²     tam: mínimo 30x41cm. (A3)
	ENVELOPRINT
	0,26
	790,40

	77
	1.110
	un
	Envelope acetinado  Branco, tamanho  A4 aprox. 24 x 34cm, com 75g.
	ENVELOPRINT
	0,26
	288,60

	88
	200
	un
	Fita Crepe, indicada para pequenos embrulhos, proteções diversas, marcações, etc.. Boa adesão e  conformidade às superfícies aplicadas. Rolo com  19mm X 50m.
	SICAD
	2,36
	660,80

	109
	15
	Pct c/50 un
	Grampo trilho plástico  injetado em polipropileno, Romeu/Julieta Br, 80mm para 200fls. de 75gr.Medidas: 19,5 x 7cm. Material em polietileno. Pacote c/ 50und.
	BACCHI

	7,34
	110,10

	112
	70
	Cx c/10
	Lâmina para estilete, segmentada, com  18mm, em aço carbono, com auto poder de corte. cx c/10..
	CIS
	3,40
	238,00

	113
	80
	un
	Lápis Borracha, composição: borracha natural e sintética, abrasivos e agentes de vulcanização, tamanho mínimo de 16 cm..
	LABRA
	1,88
	150,40

	118
	60
	und
	Lapiseira para grafite 0,5mm, corpo em metal ,ponteira na cor prata e mecanismos internos em metal resistente, borracha para apagar correções na parte superior,ponta fixa 4mm, caniço  de 3 mm de altura, com acionamento automático do grafite, anatômico.
	PENTEL
	9,74
	584,40

	119
	115
	un
	Lapiseira para grafite 0,7mm, corpo em metal ,ponteira na cor prata e mecanismos internos em metal resistente, borracha para apagar correções na parte superior, caniço  de 3 mm de altura, com acionamento automático do grafite, anatômico.
	PENTEL
	9,74
	.1.120,10

	123
	42
	un
	Livro protocolo, material papel off-set, quantidade de folhas mínima 100fl, comprimento mínimo 216mm,largura mínima 153mm, tipo de capa dura preta ou azul, características adicionais com folhas pautadas e numeradas sequencialmente, material capa papelão,
gramatura folhas 54g/m².
	SÃO DOMINGOS
	10,50
	441,00

	124
	115
	un
	Massa de biscuit ou porcelana fria, de secagem rápida, usada para artesanato. Embalagem com 500g.
	ACRILEX
	8,84
	1.016,60

	125
	40
	Cx c/06
	Massa de Modelar,  base de amido, com aroma de tuti-fruti, macias, cores vivas e brilhantes, atóxica. Caixa com 06 cores, 90g,  com selo do INMETRO. Na embalagem deve conter informações do fabricante (Nome e CNPJ)..
	ACRILEX
	1,63
	65,20

	127
	40
	Pct c/50
	Palitos de madeira  reflorestada para  picolé/sorvete, ponta redonda(pct. com 50un)
	TEOTO
	1,78
	71,20

	128
	60
	Pct c/ 50
	Palitos de madeira reflorestada,para churrasquinho com 4 x 250mm de comprimento (pct. com 50un).
	TEOTO
	3,15
	189,00

	140
	80
	un
	Papel Scrapbook estampado, dupla face, (imagem dos 02 lados), medida 30,5cm x 30,5cm, 180g/m², produto livre de ácido e lignina.
	TOKE E CRIE
	4,86
	388,80

	142
	20
	rl
	Papel transparente  (laminado de PVC autoadesivo, protegido no verso, por papel siliconado), rolo de  45cm.x 25m.
	PLASTICOVER
	63,60
	1.272,00

	154
	130
	un
	Pasta Sanfonada PP A4( 325mmX235mmX35mm),com 12 divisórias e visores transparentes para identificação,  produzida em polipropileno material resistente, duradouro e impermeável . Fechamento com elástico e botão que permite flexibilidade e evita que o conteúdo caia da pasta.Cor: cristal,branco.
	ACP
	14,70
	1.911,00

	159
	38
	un
	Perfurador de papel,  Metálico, 02 furos,  tamanho mínimo:240 x 115 x 112mm, para aproximadamente 70 folhas, apoio da base em polipropileno, pinos perfuradores em aço e molas em aço. Diâmetro do furo 6mm, distância dos furos 80mm, com margeador plástico. Garantia mínima de 12 meses do fabricante.
	GOLLER
	97,40
	3.701,20

	164
	122
	un
	Pincel chato nº 0, para tecido,tela, óleo,artesanato. Cerdas: Pêlo sintético. Cabo: longo de madeira. Virola: Alumínio. Formato: Chato.
	TIGRE
	1,64
	200,08

	168
	25
	un
	Pistola elétrica de cola quente pequena. Bivolt, 20W a 30W, voltagem:: 110/220V,  para  trabalhos  com materiais escolares como artesanato, contendo um formato apropriado para excelente manuseio e controle, proporcionando ótima experiência e confortabilidade das suas tarefas. Contendo uma ponta com isolante térmico, diminuindo os riscos de queimadura. Embalagem individual e lacrada,com selo do INMETRO.
	GRAMPLINE
	22,40
	560,00

	169
	30
	un
	Pistola elétrica para cola quente, grande de 30W a 50W., voltagem: 110/220V. Ideal para uso de materiais como papel, plástico, madeira, cerâmica, alguns metais.,Contendo uma ponta com isolante térmico, diminuindo os riscos de queimadura.Embalagem individual, lacrada e com selo do INMETRO.
	CLASSE

	23,40
	702,00

	171
	200
	un
	Prancheta em poliestireno c/prendedor de metal, com régua na lateral, tamanho aproximado 24 x 34 cm.
	WALEU
	10,86
	2.172,00

	173
	12
	un
	Quadro Branco com Moldura em Alumínio e com Suporte para Canetas, medindo aprox. 0,90 x 123 cm, parte utilizável para escrita.
	CORTIARTE

	92,40
	1.108,80

	177
	85
	rl
	Senha para atendimento, numeração sequencial, com 03 dígitos, com 2.000 senhas. Cor a escolher por ocasião do empenho.
	TURNOMATIC

	13,44
	1.142,40

	178
	300
	pct
	Saco plástico grosso, com 4 furos, medindo 240mmx330mm,espessura 0,15mm (15 micras), pct. com 50 unidades.
	ACP

	12,80
	3.840,00

	181
	110
	un
	Tesoura escolar, em aço inox 4",  medindo aprox. 10,5 cm de comprimento, sendo a lâmina em aço inox com tratamento térmico(gelofort) para maior durabilidade, com  aprox. 5,5cm de comprimento, sem ponta, c/cabo em polipropileno e anatômico. Entregue em embalagem individual ,lacrada, tipo blister.Indicação do fabricante (nome,endereço,    CNPJ) impresso na embalagem..
	TRAMONTINA
	5,36
	589,60

	185
	300
	un
	Tinta para pintura em tecido, fosco, com 37 ml. cores: Diversas. Não tóxica.( cores a escolher no momento da elaboração do empenho)Validade mínima de 01 ano, com selo de segurança do INMETRO..
	ACRILEX

	1,96
	588,00

	187
	110
	un
	Tinta spray aerosol, acrílica para pintura em diversos estilos de arte urbana. (Cores a escolher por ocasião do empenho), tubo com  
no mínimo 400ml.
	COLORGIN ARTE URBANA
	23,46
	2.580,60

	TOTAL
	50.240,88


1.2 A empresa deverá fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
2 – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
2.1 O pagamento será efetuado à vista, 10 (dez) dias úteis, após cada entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
2.2 Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
2.2.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade;
2.2.2 - Certidão de Regularidade do FGTS, no seu período de validade;
2.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.
2.3 Os pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
3 – DOS EMPENHOS
3.1 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
3.2 A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
3.3 Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do serviço, o(s)  valor(es), local(ais) de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega.   
4 – DO CONTROLE, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 
4.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
4.4 Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.5.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
4.5.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.7 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
4.7.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
4.7.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
4.7.4 – tiver presentes razões de interesse público.
4.8 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
4.9 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
4.10 Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 65,II “d”, da Lei 8.666/93 e alterações.
4.10.1 -  Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original, o objeto do registro e o preço da tabela da época.  
4.11 O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou componentes (anteriores e próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados e julgados pelo Município.
4.12 O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado.  
5 – DOS PRAZOS
5.1 O prazo de fornecimento para os itens solicitados será de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura da ata de registro de preços.          
5.2 O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da(s) solicitação(s). As solicitações de entrega das mercadorias serão enviadas ao fornecedor através de email disponibilizado pelo mesmo, após a emissão da(s) nota(s) de empenho pelo Município, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência.   
5.3 Os Materiais de Expediente e Proc. de Dados deverão ter prazo de validade especificado nas  embalagens de acordo com o solicitado na descrição dos itens, para os que não constam o prazo de validade na descrição, solicitamos que esta seja de no mínimo 06 (seis) meses, a partir da entrega, e/ou, outras indicações nas embalagens. O prazo de garantia, quando exigido, será contado a partir da entrega dos materiais.
6 – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1 O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) nos seguintes locais:
SECRETARIA DE CULTURA ,TURISMO  E ESPORTES:
Local de Entrega: Rua Jacob Schneider, 111, 1º piso, Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. da Cultura e Turismo, fone: 3718-1826, com  Franciele Rauber /Lucas Dalfrancis e/ou Roberto Carlos. E-mail: cultura@veracruz.rs.gov.br
SECRETARIA DE OBRAS, SEMAE, TRÂNSITO: 
Local de entrega: Av. Nestor Frederico Henn- 1580 e/ ou Rua Olivio Fischborn, 510, Bairro São Francisco, Vera Cruz-RS, cel: 996490176,no almoxarifado, com Roselaine Blank e ou  Roque Kist . 
E-mail: almoxarifado@veracruz.rs.gov.br ou compras@veracruz-rs.com.br
SECRETARIA DE OBRAS – ETA
Local de entrega: Rua Julio Wild,1076,ETA (Estação de Tratamento de Água)- Centro, Vera Cruz-RS, fone 3718- 3203- com  Monica Preuss ou Alex Lebler
E-mail: eta@veracruz.rs.gov.br
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- SETOR LICITAÇÕES
Local de Entrega: Rua Jacob Schneider, 111, 2º piso, Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. da Cultura e Turismo, fone: 3718-2353 ou 3718- 2301, com Marisa ou Eunice.
E-mail: centralcompras@veracruz.rs.gov.br ou licitacao@veracruz.rs.gov.br. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEC. PLANEJAMENTO E FINANÇAS,  GABINETE DA PREFEITA,  PROCURADORIA JURÍDICA
Local de entrega: Av. Nestor Frederico Henn- 1580 e/ou Rua Olivio Fischborn,510,bairro S. Francisco, Vera Cruz-RS, fone cel: 996490176, agendar entrega no almoxarifado  com Roselaine Blank e ou  Roque Kist, fone: cel: 996490176,no almoxarifado.
E-mail: almoxarifado@veracruz.rs.gov.br ou compras@veracruz.rs.com.br. 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Local de Entrega: Av. Nestor Frederico Henn- 1491 Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. de Desenv. Rural, fone: 3718-1039, com Sandro Hoesker e/ou Aládia de Oliveira E-mail:  agricultura@veracruz.rs.gov.br
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Local de entrega: Rua Jacob Doern, 87, Horário de Entrega: 7:30 às 11 horas e das 13h às 16 horas- exceto nas 4ª feiras- manhã expediente interno, 
fone: 051-3718-3699, com  Marlene Haas e/ou Ivan Wilges
E-mail: smed2@veracruz.rs.gov.br
	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL:

	Local de Entrega: Secretaria de Desenvolvimento Social, Rua Ipiranga 648- Fone: (051) 3718-2830 ou 3718-1520, agendar entrega com Micheline Oliveira e/ou Gabriela FerreiraE-mail: assistenciasocial2@veracruz.rs.gov.br


SECRETARIA DA SAÚDE 
Local de Entrega: Rua Júlio Wild, 128- Prédio Sec. da Saúde, Fone: 051-3718-3383 ou 3718-3383, com Rosangela Overbeck e/ou Daniela R. Schneider
E-mail: saude7@veracruz.rs.gov.br
CAMARA DE VEREADORES
Local de entrega: Av. Nestor Frederico Henn nº 1580  Centro, Vera Cruz-RS, fone 3718-1625 , com  Ilse M. Riss e ou Fernanda Fischborn
E-mail:/ilse.riss@yahoo.com.br
6.2 Os materiais deverão ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos.
6.3 As entregas deverão ocorrer após o recebimento da ordem de fornecimento, com a relação dos itens, das quantidades para cada secretaria nos locais de entrega acima mencionados,  devendo a licitante vencedora, também, descarregar e armazenar os materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
6.4 Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido neste edital ou fora da(s) amostra(s) aprovada(s) será, imediatamente, notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, no prazo de até 5(cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.
6.5 Será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamentos, materiais manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa não serão aceitos.
6.6 Os materiais deverão ser entregues em caixas de papelão, similar ou em fardos resistentes para possibilitar o empilhamento, devendo estar visível, no fardo, a razão social da licitante vencedora e telefone, quantidade de pacotes e a capacidade de empilhamento.
6.7 As unidades devem ser entregues nas embalagens originais, com rótulo de fácil leitura, onde conste marca, nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, código de barras, composição química, químico responsável, registro no Ministério da Saúde e demais especificações técnicas necessárias exigidas por lei. 
6.8 Os materiais líquidos com embalagem plástica, com ou sem lacre, deverão ser resistentes, com tampa eficiente e lacre, não permitindo violação e vazamento.
6.9 Os produtos entregues deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem como, fornecidos conforme, preceitua o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exibilidades, não serão aceitos, ou conforme o caso devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referentes ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
6.10  Não serão aceitos produtos com marcas diferentes das especificadas na Ata de Registro de Preços. As mercadorias rejeitadas deverão ser repostas em, NO MÁXIMO 05 (cinco) dias úteis.
6.11 O recebimento das mercadorias será feita por servidor designado, conforme acima mencionado, bem como a conferência e a fiscalização na entrega dos produtos (qualidade/quantidade) nos locais, prazos e horários.  Isto não isenta a contratada da reposição do produto caso este sofra modificações, durante a sua vida útil. 
6.12 O entregador deverá aguardar a conferência da quantidade e da qualidade dos produtos entregues, bem como validade solicitada dos mesmos. 
6.13 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
6.14 A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, mantendo no mínimo as mesmas características dos originalmente fornecidos.
6.15 Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
6.16 Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos. 
6.17  A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s)nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de  aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais). 
6.18 O recebimento dos produtos, objeto desta Ata será feita por servidor designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação.
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados após o recebimento provisório.
6.19 Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
6.20  Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) - inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas no Edital de Pregão Presencial nº xxx/2018 e no Anexo I do referido Edital;
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
c) produto com qualidade/aspecto diverso do apresentado na amostra prévia.
6.21  Para os itens 129,130,131,132, o material deverá ser entregue em embalagens  impermeáveis, lacradas e em perfeitas condições de armazenamento e uso, sob pena do não recebimento das mesmas.
7 – DAS UNIDADES REQUISITANTES
7.1 O objeto deste registro de preços será requisitado pelos seguintes órgãos:
- Câmara de Vereadores
- Gabinete do Prefeito
- Secretaria Municipal de Administração,
- Procuradoria
- Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças,
- Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, 
- Secretaria Municipal de Educação, 
- Secretaria Municipal de Saúde, 
- Secretaria Municipal de  Desenvolvimento Social, 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
- Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Esportes,
7.2 Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Vera Cruz, conforme Decreto n° 3.419, de 13.07.2009 e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município. 
7.3 Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto aos órgãos gerenciadores, para que estes indiquem os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4 No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizados a fazer uso do mesmo.
7.5 Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não participarem do Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas.
7.5.1 Neste caso, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
01.00 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.0103100012.001- Manutenção de Atividades Adm. e Legislativas -Câmara
3.3.90.30.16- Material de Expediente (1199)rec001
3.3.90.30.17- Material Processamento de Dados (4627)rec001
02.01- GABINETE DO PREFEITO
0201.0412200022.004 – Manutenção do Gabinete do(a) Prefeito(a)
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2429)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2571)rec001
0201.0412400022.005 – Manutenção Das Atividades do Sistema de Controle Interno
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2430)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2572)rec001
04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
0401.041220072.013-Manutenção Serviços Administrativos e de Bens Administr.
3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2434)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2574)rec001
0401.041220072.014-Manutenção do Controle de Almoxarifado 
3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2435)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(3876) rec 001 0401.041220072.015-Manutençãodo ontrole de Recursos Humanos
3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2436)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2575)rec001
0401.0412200072.016- Manutenção dos Serviços de Licitações e Contratos
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2437) rec 001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2576) rec 001
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
0501.0412700082.020- Manutenção dos Serviços de Engenharia e Plano Diretor
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2438)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2577)rec001
0501.0412300102.022- Manutenção do Patrimônio Público
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2440)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2579)rec001
0501.0412300102.023- Manutenção de Serviços de Contabilidade
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2441)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(2580)rec001
0501.0412900102.025- Manutenção dos Serviços de Arrecadação e Tributação,Tesouraria
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2443)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2582)rec001
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, SANEAMENTO E TRANSITO
0601.0412200112.026- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2445) rec 001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2584) rec 001
0601.1751200182.034- Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água(SEMAE,ETA)
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2447)
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2585) rec 001
060.02- Fundo Municipal de Iluminação Pública
0602.2575200122.027 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (5155) rec 1119
06.04-Unidade Municipal de Trânsito
0604.2678200212.039- Manutenção e Controle da Sinalização, Fiscalização e Educação no Trânsito(Dpto de Trânsito)
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2449) rec 1118
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2586) rec 1118
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0701.1236100252.052 – Manutenção das Escolas Municipais de Ensino Fundamental
3.3.90.30.16 - Material de Expediente – (2456) rec 1005
3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados – (2589) rec1005
07.02- FUNDEB
0702.1236100252.052 – Manutenção das Escolas Munic. De ensino Fundamental
3.3.90.30.16 - Material de Expediente – (2459) rec 031
3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados – (2562) rec031
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
0801.2012200282.062- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens
3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2462)fr001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2595)fr001
08.03- Departamento Meio Ambiente
0803.1854200472.097- Manutenção das Atividades de Conservação, Proteção e Fiscalização do Meio Ambiente
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2491)fr001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2612)fr001
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
0901 – Fundo Municipal da Saúde
0901.1030100362.087 – Manut. Serv. Assistência Médica, Odont. e Psicolog. UBS
3.3.90.30.16 – Material Expediente (2476)rec 4510
3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados (2603)rec 4510
3.3.90.30.16 – Material Expediente (2473)rec 40
3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados (2600)rec 40
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:
1001.0812200402.098 – Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens
3.3.90.30.16- Material de Expediente(2495)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2613)rec001
10.02-Fundo Municipal de Assistência Social
1002.1824400402.099- Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.16- Material de Expediente (5743)-rec 1069
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(5744) rec 1069
3.3.90.30.16- Material de Expediente (5745) rec1156
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (5746)rec1156
1002.0824400412.175- Manutenção de Programas Especializados para Família
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2515)rec1069
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (4282) rec1069
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2516) rec1140
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (3840)rec 1140
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2510) rec1128
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2620)rec1128
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2511)rec1167
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2621) rec1167
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2517)rec1156
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (3553) rec1156
1002.0824300422.176- Manutenção da Casa de passagem
3.3.90.30.16- Material de Expediente (4419)rec 1183
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (4420)rec1183
13.00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1301.0412200582.131- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens
3.3.90.30.16- Material de Expediente (2525)rec001
3.3.90.30.17- Material Processamento de Dados (3929)rec001
14.00- PROCURADORIA
1401.0412200042.009- Manutenção das Atividades da Procuradoria
3.3.90.30.16- Material de Expediente ( 2535)rec001
3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2623)rec001
8 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto nas cláusulas primeira e segunda da presente ata.
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A empresa deverá entregar as mercadorias solicitadas, no prazo de até 10(dez) dias úteis, as quais serão carregadas e descarregadas por seus próprios funcionários ou de empresa terceirizada contratada pela mesma. A secretaria não dispõe de funcionários para acompanhar as entregas. Caso ocorram atrasos nas entregas, o fornecedor será notificado.
9.2 Os produtos entregues deverão atender rigorosamente as especificações requisitadas, caso contrário, serão rejeitadas. Não serão aceitos produtos com marcas diferentes das especificadas na Ata de Registro de Preços. As mercadorias rejeitadas deverão ser repostas em, NO MÁXIMO 05 (cinco) dias úteis. 
9.3 Os materiais fornecidos pela licitante, deverão ter um prazo de validade especificado nas  embalagens de acordo com o solicitado na descrição dos itens, para os que não constam a validade na descrição, solicitamos que esta seja de no mínimo 08 (oito) meses, a partir da entrega, e/ou, outras indicações nas embalagens.
9.4 O entregador deverá aguardar a conferência da quantidade e da qualidade dos produtos entregues, bem como validade solicitada dos mesmos. 
9.5 Quanto à embalagem e validade do produto:
a) O produto deverá ser embalado de acordo com a especificação do mesmo. A embalagem deve estar integra, isto é, embalagens bem lacradas, com ausência de perfurações e limpas. O produto entregue deverá estar dentro do seu prazo de validade e garantia cfe. solicitado na descrição do item.O prazo de garantia, quando exigido, será contado a partir da entrega dos materiais
9.6 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
9.7 A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.
9.8 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
9.9 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
9.10 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
9.11 No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto.
9.12 O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, devendo as mercadorias serem entregues  conforme exigências do item 6 acima mencionado.
9.13 A empresa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total registrado.
10 – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
10.1 A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o processo, Pregão Presencial n° 067/2018.
11 – DAS PENALIDADES
11.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou da ordem de fornecimento (nota de empenho), o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções previstas na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 
11.2 As penalidades serão:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
11.3 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
11.4 Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente registradas.
11.5 Serão aplicadas as penalidades:
11.5.1 – quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;
11.5.2 - quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento (empenho), dentro do prazo estabelecido pela Administração;
11.5.3 – sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
11.5.4 - quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
11.5.5 – quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) executado(s); 
11.5.6 - quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 
11.6 Para o caso previsto no subitem 11.5.1 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado e homologado.
11.7 Para o caso previsto no subitem 11.5.2 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.
11.8 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 11.5.3). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.
11.9 A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado, para o caso previsto no item 11.5.4, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
11.10 Para os casos previstos no subitem 11.5.5 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.
11.11 Para os casos previstos no subitem 11.5.6 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.
11.12 A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.
11.13 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
11.14 A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
11.15 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 
12.2 A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações.
12.3 A  presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 
12.4 A  Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 8666/93 e alterações em vigor.
12.5 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz - RS, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados.
E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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